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Fiscalização do Conteúdo Local

• Mínimo Obrigatório 

– Fase de Exploração

– Etapa de Desenvolvimento

• Definido no Edital

• Obrigações por Ofertas Espontâneas

– Oferecidas na licitação
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Fiscalização do Conteúdo Local

• Definições

– Porcentagem dos investimentos locais 
A proporção entre o somatório dos gastos 
com Bens de Produção Nacional e Serviços 
Prestados no Brasil e o valor total dos gastos 
relacionados às Operações na Área de 
Concessão

Fiscalização do Conteúdo Local

•Definições

–Bens de Produção Nacional
•Máquinas ou equipamentos utilizados nas 
Operações, na vigência do Contrato de 
Concessão, cujo valor dos materiais e serviços 
estrangeiros incorporados ao mesmo não 
exceda 40% do seu preço, excluídos os 
impostos, exceto o imposto de importação
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Fiscalização do Conteúdo Local

•Definições

–Serviço Prestado no Brasil
•Serviços relacionados às Operações, adquirido 
de empresas constituídas sob as leis brasileiras, 
cujo valor dos materiais e serviços estrangeiros 
incorporados aos mesmos não excedam a 20% 
do preço de venda, excluídos os impostos

–Fornecedor Brasileiro
•Vendedor ou fornecedor de um Bem de 
Produção Nacional ou de um Serviço Prestado no 
Brasil

Fiscalização do Conteúdo Local

• Mínimo Obrigatório - Contrato de Concessão
– Conteúdo local mínimo na Fase de 

Exploração e Etapa de Desenvolvimento
• Valores estabelecidos no Edital e 

incorporados ao Contrato
– Exceção: aquisição de dados geofísicos em mar

MMíínniimmoo FFFaaassseee   dddeee   EEExxxppplllooorrraaaçççãããooo
(((FFFaaatttooorrr   EEE)))

EEEtttaaapppaaa   dddeee
DDDeeessseeennnvvvooolllvvviiimmmeeennntttooo

(((FFFaaatttooorrr   DDD)))

Água Profunda 30 % 30%
Água Rasa 50% 60%

Terra 70% 70%
3333



4

Fiscalização do Conteúdo Local

•Aferição e Fiscalização

–Valores informados pelo Concessionário

–Relatório trimestral de gastos
•Cláusula Vigésima-Sétima do Contrato de 
Concessão

•Portaria 180/2003 (revogou a Portaria 36/2001)
–3.5 – As empresas concessionárias deverão manter à disposição da 
ANP, pelo prazo de 5 anos após o término da Fase de Exploração ou 
Etapa de Desenvolvimento, todos os registros comprobatórios, na forma 
de declaração de origem fornecida pelo fornecedor do bem ou serviço ou 
outro comprovante inequívoco, de que os bens e serviços declarados 
como locais atendem aos conceitos de Bem de Produção Nacional e 
Serviço Prestado no Brasil dos Contratos de Concessão.  

–Futuro sistema de certificação

FISCALIZAÇÃO DO CONTEÚDO 
LOCAL

• A METODOLOGIA

• EM DESENVOLVIMENTO
•A metodologia de cálculo e apuração do 
conteúdo local para bens e serviços é hoje 
discutida no Programa de Mobilização da 
Indústria Nacional de Petróleo e Gás Natural 
(PROMINP), criado no âmbito do MME, do qual 
participam a ANP, PETROBRAS, BNDES, ONIP, 
IBP, ABEMI, ABCE, ABDIB, ABIMAQ, ABINEE, 
ABRAPET, ABEAM, ABITAM, SINAVAL, SEBRAE, 
FINEP, CNI E Federações das Indústrias.

•Os resultados obtidos serão implementados na 
indústria.
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RELATORIO DE GASTOS 
TRIMESTRAIS – ANP 180/2003

FASE DE PRODUÇÃO

ETAPA
DE

DESENVOLVIMENTO

ETAPA
DE

ABANDONO

Relatório 1 Relatório 2 Relatório 2Relatório 3

DESENVOLVIMENTO
COMPLEMENTAR

ETAPA
DE

PRODUÇÃO

FASE DE EXPLORAÇÃO

Fiscalização do Conteúdo Local

Consolidação do Relatório de Gastos Trimestrais 
Valores Acumulados dos Contratos por Bacia 
Fase de Exploração e Etapa de Desenvolvimento (em 1000 R$)

Bacias Exploração Conteúdo Local (%) Desenvolvimento Conteúdo Local (%)
Amazonas 120.873                       90,2% -                          -
Camamu Almada 284.829                       92,2% 9.737                      100,0%
Barreirinhas 80.582                         93,7% -                          -
Campos 4.062.360                    47,5% 11.030.052             56,3%
Ceará 61.509                         73,6% 195.780                  81,1%
Cumuruxatiba 81.601                         75,7% -                          -
Espírito Santo 1.344.352                    61,1% 756.807                  90,8%
Foz do Amazonas 942.248                       38,0% -                          -
Jequitinhonha 51.876                         92,0% -                          -
Pará-Maranhão 80.024                         82,3% -                          -
Paraná 24.534                         99,0% -                          -
Potiguar 504.087                       85,7% 1.569.047               90,4%
Recôncavo 61.202                         94,2% 1.128.755               93,2%
Santos 2.950.245                    53,8% 377.844                  83,9%
Sergipe Alagoas 486.676                       70,5% 1.085.366               89,2%
Solimões 81.288                         95,3% 482.184                  82,8%

Total 11.218.286           16.635.572       
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Consolidação de Gastos Exploratórios

Gastos na Fase de Exploração
 Acumulado dos Contratos por Bacia (em %)

Campos
36,3%

Santos
26,4%

Espírito Santo
12,0%

Foz do Amazonas
8,4%

Outras
17%

Consolidação dos Gastos em 
Desenvolvimento

Gastos na Etapa de Desenvolvimento 
Acumulado dos Contratos por Bacia (em %)

Campos
66,3%

Espírito Santo
11,0%

Potiguar
9,4%

Recôncavo
6,8%

Sergipe Alagoas
6,5%
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Superintendência de Controle das Participações 
Governamentais

Getúlio da Silveira Leite

Brasil-round6@anp.gov.br
Tel.: (21) 3804-0200
Fax: (21) 3804-0202

www.brasil-rounds.gov.br

Sexta Rodada de Licitações


